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PREGÃO PRESENCIALNO 0072026_ PROCESSO NO 77712026
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
oPTANTE PELO STMPLES? StM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CTDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S):
BANCO DA LICITANTE: NO DA AGÊNCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Item Descriçâo Un. Qtd. Valor Unit. Valor total

01 Apagador para quadro branco, reforçado. Un 310

02 Apontador plástico caixa com 20 unidades. Un 30

03 Bastáo de cola quente fino e longo de no
mínimo 30cm.

Un
400

04 Bastão de cola quente grosso e longo de no
mínimo 30cm.

Un.
400

05 Bloco adesivo colorido 38 x 50mm 4un c/100
folhas cada

Un
250

06 Bloco adesivo colorido 76 x 76mm 4un c/100
folhas cada

Un
180

07 Bobina de papel kraft (pardo) 60cm x 200m
809/m'?.

Un.
30

08 Borracha elástica standard amarela com
1 00un

Un
50

09 Borracha no 20 caixa com 20 unidades. Un 30

10 Caderno grande capa dura com espiral 96
folhas.

Un
450

11 Caderno grande sem espiral g6 folhas. Un. 250

12 Caderno pequeno capa dura c/ espiral g6
folhas.

Un.
70

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - wwv,.condor.rs.gov.br - liciÍa(icondor.rs.qov.br

$Ê$úitral 
* 

----n.-q



13 Caixa de percevejo c/ 100 unidades Un. 60

14 Caixa para arquivo de papelão ondulado,
reforçado, para guarda de papel 250mm x
355mm x 135mm.

Un. 700

15 Calculadora digital 12 dígitos para pilha aa Un. 35

16 Caneta esferográfica corpo plástico
transparente, sextavadas, esfera de
tungstênio, furo lateral ponta média caixa cl
50 unid. cor azul.

Un.
70

17 Caneta esferográfica corpo plástico
transparente, sextavadas, esfera de
tungstênio, furo lateral ponta média caixa cl
50 unid. cor vermelha.

Un
35

18 Caneta esferográfica corpo plástico
transparente, sextavadas, esfera de
tungstênio, furo lateral ponta média caixa cl
50 unid. cor preta.

Un
20

19 Caneta marca texto fluorescente, cores rosa
ou azul caixa com 12 unidades.

Un
25

20 Caneta marca texto fluorescente
amarela caixa com 12 unidades.

cor Un
40

21 Caneta marca texto fluorescente, cor verde
caixa com 12 unidades.

Un.
25

22 Caneta permanente cores variadas. Un. 90

23 Carregador para pilhas Un. ,,0

24 Cartolina 50cm x 66cm cores variadas. Un. 150

25 Cartoplex/papel cartâo 48cm x 66cm cores
variadas.

Un.
150

26 Clips no 2/0 niquelado caixa c1725 unid. Un 90

27 Clips no 3/0 niquelado caixa c|750 unid Un 50

28 Clips no 8/0 niquelado caixa c/25 unid. Un 80

29 Un 170

30 Cola pva branca lavável nâo tóxicas tubos
de 1 109.

Un
120

31 Cola pva branca lavável não tóxica l kg Un. 15
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32 Colchete em aço latonado no 04 cx com
72un

Un
55

33 Colchete em aço latonado no 07 cx com
72un

Un
65

34 Colchete em aço latonado no 08 cx com
72un

Un
20

35 Colchete em aço latonado no 14 cx com
72un

Un
50

36 Corretivo liquido branco 18 ml. Un 100

37 Corretivo fita Un 100

38 E V A liso 40cm x 60cm cores variadas. Un 100

39 E V A metalizado 40cm x 60cm cores
variadas.

Un
100

40 Envelope 18cm x 25cm. Un 950

41 Envelope kraft natural caixa cl 250 unidades. Un 25

42 Envelope oÍício 't 1cm x 23cm. Un 1 300

43 Envelope pardo 31cm x 41cm Un 600

44 Envelope plástico s/furo 240mm x 325mm Un 200

45 Envelope tamanho a4 medidas mínimas
24cmx34cm.

Un
1 550

46 Extrator de grampo modelo espátula caixa
com 12 unid.

Un
30

47 Fita adesiva larga transparente 45mm x 50m Un 200

48 Fita adesiva multiuso transparente 12mm x
50m grande.

Un
240

49 Fita crepe branca 24mm x 50m Un 200

50 Fita dupla face 12mm x 50mm. Un 180

51 Fita empacotadora de papel marrom 38mm
x 50m.

Un
110

52 Giz de cera curto caixa c/ 15 unid. cores
variadas.

Un
30
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53 Grampeador médio para grampos 2616,

estrutura metálica e base plástica 59mm de
alcance 25f1.

Un.

54 Grampo para grampeador no 2616
acobreado com 5000 unid.

Un
105

55 Lápis de cor caixa com 24 unidade cores
variadas.

Un
50

56 Lápis de cor longo caixa cl 12 unid. cores
variadas.

Un
55

57 Lápis no 2 com comprimento mínimo de 170
mm, diâmetro do grafite 2 mm, apontados de
primeira linha. Caixa cl 144 unid.

Un. 65

58 Livro para registro de atas, capa dura com
no mínimo 100 folhas.

Un.
75

59 Livro para registro de ponto Un. 10

60 Marcador para quadro branco cores
variadas caixa com 12 unidades.

Un.
150

61 Massa de modelar caixa c/ 12 unid. 1809,
cores variadas.

Un.
30

62 Massa de modelar pote c/ 1509 cores
variadas.

Un
30

63 Molha dedos Un 30

64 Organizador de documentos para mesa em
acrílico triplo com travas

Un
50

65 Papef a3 c/500 unid.420mm x297 mm Un 15

66 Papel a4 21Omm x297mm, 1809m'zpct c/
100fls, colorido.

Un
540

67 Papel adesivo transparente rolo cl 25m Un 70

68 Papel crepom, material celulose vegetal,
gramatura 189/m'z, comprimento 2m, largura
48cm, cores diversas.

Un 50

69 Papel dupla face (duplex) 48cm x 66cm
cores variadas.

Un.
130

70 Papel ofício a4 210mm x 297mm 75glm'
caixa cl 5000 unid.

Un.
850

71 Pasta aba plástica ofício 235cm x 350cm Un. 75

72 Pasta az estreita 285mm x 315mm x 80mm Un. 85
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73 Pasta az larga 285mm x 345mm x 80mm. Un. 135

74 Pasta suspensa de papel kraft 230mm x
360mm com visor.

Un
400

75 Pasta transparente com elástico 245mm x
335mm x 20mm.

Un
95

76 Pasta transparente, sanfonada com 12
divisórias.

Un
150

77 Pen drive de no mÍnimo 169 Un 10

78 Perfurador papel p/ 25 folhas 2 furos com
bandeja coletora

Un.
70

79 Perfurador de papel p/ 50 folhas 2 furos com
bandeja coletora

Un.
50

80 Pilha aa alcalina cartela com 4 unidades. Un. 140

81 Pilha aa recarregável 2500mah cartela com
2 unidades.

Un 't0

82 Pilha aaa recarregável 900mah cartela com
2 unidades.

Un
10

83 Pilha palito aaa cartela com 4 unid Un 135

84 Pincel atômico ponta grossa cl 12 unid. Un. 45

85 Pincel escolar longo no 14. Un. 20

86 Pincel escolar longo no 22. Un. 10

87 Pincel escolar longo no 8. Un. 20

88 Pincel escolar no 0 c/ cerda redonda Un. 20

89 Pistola para cola quente grande, reforçada Un 55

90 Pistola
reforçada

para cola quente pequena, Un
50

91 Porta lápis/caneta/clip/lembretes em acrílico
com 3 compartimentos (uma para lápis,
outro para lembretes e outro para clips), cor
fumê ou transparente

Un
55

92 Prancheta para papel em acrÍlico, com
prendedor em metal reforçado

Un.
65

93 Prendedor de papel binder clips 2pol 51mm
aço reforçado - hastes removíveis com 12
unidades.

Un.
55

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
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94 Régua plástico 30 cm Un 115

95 Sacola plástica reciclada 48 x 58 caixas com
1 000un

Un
15

96 T n t 1,40cm x 50 m 409/m, cores variadas
- Rolo

Un.
20

97 Tesoura de inox grande, cabo plástico, para
uso geral, com parafuso.

Un.
135

98 Tesoura de inox pequena sem ponta, cabo
plástico.

Un
110

99 Tinta para carimbo 45ml diversas cores Un 10

100 Tinta tempera guache 250m1 cores variadas. Un 30

101 Visor e etiqueta para pasta suspensa c/50
unid.

Un
50

Valor Tota!:

2

3

4

A empresa DECLARA que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

A validade da presente proposta é de 9O(noventa) dias.

Cumprirá todos os prazos de acordo com o estabelecido no edital e seu Termo de Referência

Nâo incide nas vedaçÕes previstas na lei no 14.13312021

LOCAL E DATA
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL

OBS: Serào desclassiÍicadas as propostas quê apresentarem cotaçires contendo preÇos
êxcessavos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forÍna da legislaçâo em vigor, ou
ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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PREGÀO PRESENGIAL NO OO712026 . PROCESSO N'77712026
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a) Se sujeita às condiçôes estabelecidas no edital supracitado e que acatará integralmente
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das
proponentes que tenham atendido às condiçÕes estabelecidas no edital e que demonstrem integral
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.
b) A inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitaçáo ou que comprometa a
idoneidade da proponente.
c) Para fins do disposto no inc. vido art. no 68 da lei no 14.13312021, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
d) Que a proposta apresentada para participar do presente pregão foi elaborada de maneira
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
pregão presencial por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
e) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente pregão presencial
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente
pregão presencial por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

0 Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente pregão presencial quanto a participar ou não da referida
licitação;
g) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão presencial não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente pregão presencial antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;
h) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão presencial não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante do município de Condor antes da abertura oficial das propostas; e
i) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informaçÕes para firmá-la.
f) Declara não ter recebido do município de Condor/RS ou de qualquer outra entidade da
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensáo temporária de
participaçáo em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual
e municipal

S) Que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no município de
Condor/RS.

.. de de 2026

I<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO L|C|TANTE>]

I<NOME COMPLETO E SEM ABREVTAÇÓES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LIC|TANTE>]

[<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LtC|TANTE>]

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-1133 romal: 321 - wv,w.sgLdpt t§.ga!.bt- licitaià,condor.rs.gov.br
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[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>]
I<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÔES DO REPRESENTANTE
LICITANTE>][<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>]

Rua: Ipiranga, 22 Cento - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - u,v,w,.condor.rs.gov.br - licita(.li).condor.rs.eov.br
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ANEXO !il - DECLARAqÀO DE HABTL|TAÇÀO

A empresa ........, inscrita no CNpJ sob no ........, por
intermédio de seu representante legal, o (a) S(a). portador
(a) da Carteira de ldentidade no e do CpF no
residentenaRua .......,eparafinsdopREGÃOpRESENC;ALNo00T/2026
- PROCESSO No 77712026, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme preceitua o Artigo 63, inciso l, da Lei N.o 14.1g3t2021.

de de 2026.

LEGAL DO
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ANEXO IV - INSTRUMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE

A empresa [razão social do licitante], inscrita no CNPJ sob o [número], sediada na [nome da rua,

número, bairro, cidade/estado], telefone [(código de área) número], e-mail [e-mail], neste ato
representada pelo(a) Sr(a). [nome completo], portador(a) da cédula de identidade RG [número],
inscrito(a) no CPF sob o [número], residente e domiciliado na [nome da rua, número, bairro,

cidade/estado, detentor(a) de amplos poderes para a nomeação de representante Sr(a). I nome
completol,portado(a)dacéduladeidentidadeRGInúmero],inscrito(a)noCPFsoboInúmero],
residente e domiciliado na I nome da rua, número, bairro, cidade/estado ] , com o fim específico de
representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Condor/RS, no PREGÃO PRESENCIAL No

00712026 - PROCESSON'77712026, podendo, assim, retirarcópias, proporseu credenciamento, atuar
em nome da representada, assinar atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor
recursos, renunciar ao direito de recursos e de contra razões, assinar contratos de fornecimento de
materiais e/ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

[cidade/estado], [data] de [mês] de [ano]

Assinatura Nome completo Cargo Outorgante Assinatura Nome completo Cargo Outorgado

Rua: Ipiranga, 22 Cenro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(5 5 ) 3 3 7 9 - 1 1 3 3 ramal : 3 2 1 - u,t+,yt'. c ondor. rs. gov. br - l ic it alS,c ondor. rs. gov. br
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAQÀO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NO 007/2026
PROCESSO No 777t2026

A empresa ........., inscrita no cNpJ no................. por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr. (a)............... ...., portador(a) da Carteira de ldentidade
no............................e o CPF no ........., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei,
de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
instituído pela Lei Complementar no.123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art.
3o, que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 4g da referida Lei
Complementar e que não se enquadra nas situaçôes relacionadas no §4o do art. 30 da citada Lei
Complementar.

de... ...... de 2026.

Representante Legal

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - v,ww.condor.rs.gov.br - licita(A;.condor.rs.gov.br
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO

PREGÀO PRESENCIAL NO 007/2026 - PROCESSO NO 77712026

CONTRATANTE: O MUNIC|PIO DE CONDOR/RS, com sede administrativa à Rua lpiranga, no 22,
Centro, fone (55) 3379-1133, inscrito no CNPJ no 88.437.926/0001-90, neste ato representado pelo seu
GESTOR: RÔMULO TEIXEIRA CARVALHO, brasileiro, casado, Advogado e Prefeito Municipal de
Condor/RS, residente e domiciliada à Rua Rui Barbosa, no 465, Centro, Condor/RS, inscrita no CPF no

023.666.110-80 e no RG no 1105044182 - SJS-DI/RS, doravante designado CONTRATANTE.

CONTRATADO:... , pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no...... com sede na ............... ......, no........., Setor.

CEP..........................., na cidade........
de...... representada pe1o.............. ........, o
Senhor......... ........, brasileiro,............. ......... portador do CPF
no ............... e no RG no ............... .... residente e domiciliado na cidade
de...... ....., doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1. Contratação de Empresa para contratação de em regime de
aquisição de MENOR PREÇO, futura e parcelada, em conformidade com os detalhamentos contidos
no EDITAL PREGÃO PRESENCIAL No 007/2026 - PROCESSO No 777t2026 e demais documentos
anexos.

cúusulA SEGUNDA - REGTME DE ExEcuqÀo

0

2.1. O regime de execução será por
4................. ; ;";; ;;; ;;i,ô,"d:" "iffit:,."H:".1il §l"J""l:
No......., Setor ............... - Condor/RS...

cúusuLA TERcETRA - ExEcuÇÀo Dos sERvteos

3.1. A aquisição dos objetos se dará de forma futura e parcelada. Assim sendo O prazo limite para a
entrega do objeto não ultrapassará o período de ............... .. a partir do momento em que
a Nota de Empenho for recebida pela empresa vencedora.

3.2. A não entrega do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste edital, bem
como nas sanções elencadas no Edital do Pregão, e ainda conforme rege o Art. í55 e 156 da Lel
Federal n.o 14.13312021.

a) Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, é imprescindÍvel que, antecedendo o fim do
mesmo, seja formalizado um requerimento fundamentado apresentando as justificativas pertinentes,
as quais passarão por um processo de análise e avaliação.
b) Compete à empresa contratada assumir as despesas referentes à entrega do objeto, as quais
serâo consideradas como integrantes do preço apresentado pela respectiva empresa.
c) A entrega deverá ser realizada no Município de Condor, na localidade específica designada
pela Secretaria que requisitou o objeto em questáo, que será informada no momento de envio da nota
de empenho.
d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em
desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.
e) Não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes daqueles constantes na
proposta de preços vencedora.

3.3. O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administraçáo em............ dias úteis,
contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificaçâo de que o mesmo está de acordo
com as especificaçÕes contidas no edital.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 I33 ramal: 321 - v'tt'w.condor.rs.grn,.br - licita(à.condor.rs.gov.br
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3.4. Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o
nome, o cargo e a assinatura do servidor do MunicÍpio responsável pelo recebimento.

3.5. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto do presente edital e termo de
referência de acordo estritamente com as especificações descrltas, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em
conformidade com as referidas especificações, constatadas irregularidades no objeto, o Município de
Condor poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabÍveis;b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contrataçâo, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.6. Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que náo atenda às
especificaçôes licitadas, o contratado deverá fazé-lo em conformidade com a indicaçáo da
Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente adjudicado.

3.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita
execuçâo do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da
autorização de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções.

CúUSULA QUARTA - ENTREGA Do oBJETo

4.1 . Os itens seráo adquiridos de forma eventual e parcelada, mediante emissão de Nota de
Empenho devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal
competente.

4.2. Os itens deverão ser adquiridos a partir da assinatura do contrato e publicação da do mesmo.

4.3. O prazo limite para a entrega do objeto não ultrapassará o período de ............
a partir do momento em que a Nota de Empenho for recebida pela empresa vencedora.

a) Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, é imprescindível que, antecedendo o fim do
mesmo, seja formalizado um requerimento fundamentado apresentando as justificativas pertinentes,
as quais passarão por um processo de análise e avaliação.

b) Compete à empresa contratada assumir as despesas referentes à entrega do objeto, as quais
serão consideradas como integrantes do preço apresentado pela respectiva empresa.

c) A entrega deverá ser realizada no Município de Condor RS, na localidade específica designada
pela Secretaria que requisitou o objeto em questão, que será informada no momento de envio dà nota
de empenho.

d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em
desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.

e) Não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes daqueles constantes na
proposta de preços vencedora.

4.4. O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administraçáo em até ......... dias úteis,
contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está de acordo
com as especiÍicações contidas no edital.
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4.5. Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o
nome, o cargo ea assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento.

4 6 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto do presente edital e termo de
referência de acordo estritamente com as especificaçôes áescritas, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em
conformidade com as referidas especificações, constatadas irregularidades no objeto, o Município de
Condor poderá:

a) se disser respeito à especificaçáo, releitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindida a contrataçâo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) 
.. 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4'7' Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às
especificaçôes licitadas, o contratado deverá fazé-to em cónformidade com a indicação da
Adminishação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mántido o
preço inicialmente adjudicado.

4.8' O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita
execução do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da
autorização de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções.

CúUSUI.A QUINTA - PAGAMENTo

5 1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal
pferglte ao objeto da presente licitaçáo, que será conferida e atestada por responsável da
Administração, desde que, no ato do recebimento sejam atendidas todas as especiflcações do Termo
de Referência, que passa a fazer parte integrante oeóta Rta de Registro de preço.

5,? O ptazo paÍa a efetivação do pagamento observará a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos referente ao objeto e será de até 30 (TRINTA) DIAS ap?s a emissão da Nota
Fiscal, e demais documentação necessária, de acordo com o Termo de Referência.

5'3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, qüe poderá ser
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos d'e qualquer
natureza.

cúusuLA sExrA - ALTERAqtles conrmruArs

6.1. Conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133t2021, os contratos poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos.| - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequaçâo técnica a seus
objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

ll - por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituiçáo da garantia de execuçáo;b) quando necessária a modificaçâo do regime de execuçâó da obra ou do serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da ínaplicabilidade dos teimos contratuais
originários;
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestaçáo de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortulto ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

6.2. Se forem decorrentes de falhas de proJeto, as alterações de contratos de obras e serviços de
engenharia ensejarão apuraçâo de responsabilidade do responsável tecnico e adoção das providências
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

6'3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso ll do item 9.1 às contratações de obras e serviços
de engenharia, quando a execuçáo for obstada pelo atraso na conclusãô de procedimentos de
desapropriaçáo, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias
alheias ao contratado.

6.4. Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.',l33, o
coJttl?!?do será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

6.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arl. 124 da Lei Federal l4.lAgtz)2l
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

6.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral eátre os valores da proposta e
o do orçamento-base da Administração sobre os preços referénciãis ou de mercado vigentes na data
do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133t202j.

6.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global
do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduiida em favor do contratado em
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

6.8' Nas alteraçôes contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já
louver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos peia
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajústados,
podendo caber indenizaçâo por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, dósde que
regularmente comprovados.

6.9' . Caso haja alteraçáo unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilÍbrio econômicõ-financeiro inicial.

6.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econÔmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalorio.

6.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 da Lei Federa I 14.133t2021 .

612 A formalizaçáo do termo aditivo é condição parua execuçáo, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administraçáo no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justifióada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íormalizaçâo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

cúusuLA sÉTtMA - oBRtcAqôes oa coNTRATADA
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7.1 . Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas as OBRIGAÇÔf S f ENCARGOS
TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS, FISCAIS, E COMERCIAIS inerentes ao objeto desta
contratação, bem como a concordância da possibilidade de eventual tributação na fonte de obrigações
sociais e tributárias cuja competência seja do Município.

7.2. A CONTRATADA responde, por danos causados à CONTRATANTE, ou a terceiros.

7.3. A CONTRATADA deverá manter o preço apresentado ate o final da execução do presente
instrumento, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e fundamentadas.

7.4. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente quaisquer alteraçÕes provenientes de caso
fortuito ou de força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.

7.5. A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes
deste procedimento sem previa autorização da contratante.

7.6. A contratada se compromete, nos casos de fiança bancária ou seguro garantia, a renovar a garantia
de forma proporcional ao remanescente, em momento prévio ao seu vencimento, sob pena de rescisão
unilateral do contrato esteado em descumprimento parcial dele.

7.7. É obrigaçáo da CONTRATADA executar a obra, obedecendo às especificações, itens, subitens,
elementos, projetos, desenhos, detalhes, instruções fornecidas pelo Município e condições gerais e
específicas do edital e seus ANEXOS.

7.8. Constituem obrigações da CONTRATADA providenciar as instalações de canteiro, as instalações
provisórias de energia elétrica, de água, esgoto e de comunicação necessárias à execuçáo da obra,
bem como os testes dos equipamentos por ela instalados. Os barracões e as instalaçôes provisórias
de água, de esgotos, de energia elétrica e de comunicaçáo etc., que compõem o canteiro de obras,
sâo de propriedade do Município.

7.9. A CONTRATADA deverá instalar, manter e operar o canteiro de obras, de propriedade do Município
e proceder à desmontagem de todas as construções provisórias ao final das obras e entrega ao
Município, bem como executar a limpeza e remoção de todo o material que esta julgar indesejável.

7.10. Eventuais anormalidades que a CONTRATADA apure ter ocorrido no projeto, na execução da
obra e que possam comprometer a sua qualidade, deverão ser comunicadas por escrito ao Município
de Condor/RS, sem prejuízo de sua responsabilidade.

7.11. A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os encargos referentes
a direitos autorais sobre projetos, desenhos, processos construtivos e patentes sujeitas a "royalties" ou
outros encargos semelhantes, por ela usados durante o desenvolvimento dos trabalhos.

7.12. O pessoal alocado pela CONTRATADA para prover a execuçáo da obra deverá ser adequado e
capacitado, em todos os níveis de trabalho.

7.13. A CONTRATADA, como única empregadora do seu pessoal, se compromete a segurá-lo contra
riscos de acidentes de trabalho e a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis
trabalhistas e de previdência ou correlatas, em vigor no país, sendo a única responsável pelas infrações
que o seu pessoal cometer.

7.14. A CONTRATADA se obriga a reforçar o seu parque de equipamentos, quando necessária à
recuperação de atraso existente, ou quando constatada a sua inadequação, e, ainda, a substituí-lo por
defeitos ou más condições de operações, não importando tais procedimentos em ônus para o Município
de Condor/RS.
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7.15. A CONTRATADA se compromete a cuidar da conservação e da integridade dos materiais e
equipamentos instalados e a instalar, até o efetivo recebimento da obra pelo Município, bem como
indenizá-la no caso de extravio, avaria parcial, destruição total ou furto e outras situações que possam
ocasionar prejuízos ao Município.

7.16. A CONTRATADA se obriga, também, a:
a) Executar e manter em boas condiçÕes a sinalização diurna e noturna das vias públicas, com
vistas a garantir boas condições de tráfego, se responsabilizando civil e criminalmente pela segurança
do trânsito, durante o período de obras;
b) Providenciar a instalação de placas exigidas por lei, alusivas ao responsável técnico, e nas
demais placas porventura exigidas, fazer constar o nome das entidades cofinanciadoras da obra;
c) Executar todas as obras com as devidas precauções, objetivando evitar danos a terceiros, bem
como às obras em execução;
d) Reconhecer a autoridade do Município de Condor/RS o direito de embargar e interditar as obras,
caso a CONTRATADA descumpra as exigências contidas na Lei federal n" 6.514177, ficando está
sujeita às multas provenientes de quaisquer autuações, sendo a CONTRATADA a única responsável
civil e penalmente pelo descumprimento de tais normas.
e) Manter durante toda a execuçâo deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.17. A CONTRATADA se compromete a ressarcir os danos ou prejuízos causados ao MunicÍpio e às
pessoas e bens de terceiros, ainda que ocasionados por ação ou omissão do seu pessoal ou de
prepostos.
Cabe exclusivamente à CONTRATADA responsabilizar-se, civil e tecnicamente, pelas ....... decorrentes
deste contrato, perante o Município e a terceiros, abrangendo erros, omissões, negligência, imperícia
e imprudência cometidos por seus empregados e/ou prepostos, na forma do que dispõe o art. 618 do
Código Civil.
7.18. Caberá ainda à CONTRATADA o fornecimento e a manutenção de um Diário de Obras,
permanentemente disponível e atualizado, no local, para lançamento. Seráo obrigatórios dentre outros
os seguintes registros: (se for o caso).

cúusuLA otrAVA - DAs oBRlGAqôEs DA coNTRATANTE

8.1. Efetuaro pagamento a CONTRATADA no prazo eforma estipulados neste contrato mediante a
apresentação de documento hábil de liquidação, bem como promover todos os atos inerentes a
retenção na fonte das obrigações sociais e tributárias.

8.2. Promover os atos iniciais necessários ao início da obra conforme obrigaçÕes estatuídas no Edital,
bem como manter estas obrigações no decorrer da execução, salvo a prátiôa de atos ilegítimos que
não depender de sua responsabilidade direta.

8.3. A Administração Municipal deverá prestar à CONTRATADA todas as informaçÕes julgadas
necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo náo superior a 10 (dez) dias corridos.

cúusutÂ NoNA - DA ExnNqÀo coNTRATUAL

9.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal 14.13312021, constituirão motivos para extinção do contrato, a
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, as seguintes situações:
| - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificaçôes, de pro1etos ou de prazos;
ll - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execuçâo ou por autoridade superior;
lll - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
lV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissoluçáo da sociedade ou falecimento do
contratado;
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V - caso íortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçáo do contrato;

9.2. o contratado terá direito à extinçáo do contrato nas seguintes hipóteses:
| - supressáo, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificaçáo do valor inicialdo contrato além do limite permitido no art. 125 daLei 14.133t2021;ll - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 3 (três) meses;
lll - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizaçáo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
lV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;V - náo liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, lôcal ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administráçáo
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

9.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos ll, lll e lV do item observarão as seguintes
disposiçôes:
| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuÍdo,
ll - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalizaçâo da situaçáo, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei 14.133t2021.

9.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133t2021 deverão ser notificados pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

9.5. A extinção do contrato poderá ser:
| - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula com promissória ou
compromisso arbitral, ou por decisâo judicial.

9.6. A extinçáo determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e íundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

9.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:| - devolução da garantia;

l! - pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data de extinção;lll - pagamento do custo da desmobilizaçâo.

9.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administraçáo poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei 14.13312021, as seguintes consequências:
| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administraçáo;
ll - ocupaçáo e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execuçáo do contrato e necessários à sua continuidade;
lll - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
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c) pagamento das multas devidas à Administraçáo pública;
d) exigência da assunçáo da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível,
lV - retençáo dos créditos decorrentes do contrato ate o limite dos prejuízos causados à
Administraçáo Pública e das multas aplicadas.

9.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e ll do item 14.8 ficará acritério da Administraçáo,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

9.10. Na hipótese do inciso ll do caput do item 14.8, o ato deverá ser precedido de autorização expressa
do secretário(a) municipal competente.

CúUSULA DEcIMA - PENALIDADES

10.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o órgão gerenciador poderá sujeitar a Contratada
as penalidades previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133, de 1o de abritde2021.

10.2. A Contratada será notificada por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer
no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação.

cúusull DÉctMA pRTMETRA - DA puBLlcAqÀo

11.1. lncumbirá à CONTRATANTE publicar, em diário oficial, as informaçôes que a Lei Federal
14.13312021exige que sejam divulgadas em sÍtio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato.

cúusuLA DÉclMA sEGUNDA - Dtspostqôes oeRlts E Do FoRo

12.1. O presente lnstrumento de Contrato e originário do Processo Administrativo Licitatório n.o
242912025, e está obrigatoriamente vinculado ao Editalde Pregão Presencial n.o gt2O25.

12.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.1 3312021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e ainda normas e princípios gerais dos
contratos.

12.3. As partes dão ao presente instrumento o caráterde título executivo extrajudicial, nos termos do
4r1.784, lnciso lll, do Código de Processo Civil Brasiteiro.

12.4. Fica eleito o foro da Comarca de Panambi/RS, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes da
execução e cumprimento dele, renunciando a qualquer outro, por mais especial que se apresente.

12.5. E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, sendo que uma delas constituirá o arquivo cronológico do Munlcípio e, depois de
lido e achado conforme pelos partÍcipes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi tudo
aceito, sendo assinado pelo CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas.

Condor/RS, 00 de abril de 2026

MUNICíPIO DE CONDOR/RS
CNPJ no 88.437.92610001-90

RÔMULO TEIXEIRA CARVALHo
Prefeito Municipal

CPF n" 023.666.110-80
Contratante
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